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Ivaiporã, 20 de fevereiro de 2025.

Ao presidente da comissão permanente de licitações e pregoeiro da prefeitura municipal de Nova
Santa Bárbara.

Referente: Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro
Ata de Registro de Preços n,3L/2O24
Pregão eletrônico n. 16 /2024

VAIE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITAUIRES EIRELE, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n.32.635.445/0001-34, estabelecida na Rua Rio Grande do Norte,

\- 385, centro, em Ivaiporã, Estado do Paraná, neste ato representada por BRUNO TAINAN PAES DA

SILVA, vem, respeitosamente, á presença de Vossa Senhoria, apresentar PEDID0 DE REEQUILÍBzuO
ECONOMICO FINANCEIRO DE CONTRATO, com fulcro no art. 124 da Lei 14.133 de 01 de abril de
2027, o que se faz os seguintes termos:

1. BREVE RELATO DO CONTRATO

A empresa sagrou-se vencedora do pregão eletrônico n. 76/2024 visando a aquisição futura de
materiais de consumo e equipamentos hospitalares do município de Nova Santa Bárbara.
Entretanto, o preço de apenas UM ITEM do contrato, qual seja CATETER PERIFERICO

INTRAVENOSO 20G - SOLIDOR não mais se compactua com o valor de mercado, uma vez que
conforme se comprovara na sequência, o valor cotado à época da licitação não supre mais os
custos e insumos do contrato, motivo pelo qual precisa ser revisto pela Administração Pública
com urgência.

conforme documentos anexos, esta requerente comprova a elevação dos custos do respectivo
produto no mercado, uma vez que o produto originalmente cotado custa hoie aos fornecedores,
logo consequentemente a empresa um valor maior.
Apresenta-se uma nota do mês de ianeiro de 2024, do item:

2. DO DESEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO - ELEVAÇÂO DOS PREÇOS DO PRODUTO
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Ou seja, em janeiro d,e 2024, o item CATETER PERIFERICO INTRAVENOSO 20G - SOLIDOR tinha um
valor unitário d,e R$ 24,92 a caixa com 50 unidades, ou seja R$0,4984 a unidade.
Vejamos uma nota fiscal atual, de ianeiro de 2025.

LÀ3OR DÍPORT CO]ÍER,CL{L L\ÍP L\P Lfl).7
ROD ÀaíO:\-IO Etr 6:lc . \ÍoDLlOs 09 t 16

[ÀtÁ\'Á - 8riió-0{c
IT;IÂJ !( Fe.fE l:!6t::lll

2433
Fone: (43r 3472-1605

e.mail: vrlrrncdkem ÍoÍ@hotlndl.(oflr

fJrlPJ 32,635,445/fiXlt -3d
tNscn. L§r. 90a1227r-25

iltiltilltililil I iilil]rilll illlll til]
DÀ\FE

D.<a6 ÁÉiu à §cr

G-ÀTIÀDÁ t]
l -sÀrDÁ Ll-

]\.. 0m.1,'JJ3ó
SariÊ (x): Ce-b & dt!a:ó. D Eol d@ü ôNlr

rEó Ê-Cr piLr-t :6ú:ú ú S.à:ÁEqrô:,

!)E§ÍÀT',{.ÃIO Á.BÍETÃTE
Lr99ú81d9.19

i'.Ít'

lll

:,r ô-8 I0

-r0

TR!\:POÂILE)R \ olt1lls IRI\SPOÂI

o

ól ( -\t\{
!.r.Dos Dos P^ODITOS sEtr

1ol,!'

a:

--lõc -
-ló--

- ]e.--

O ITEM está agora custando ao CONTRATAD0 R$ 36,00 a caixa com 50 unidades, sendo assim
R$0,72 a unidade, o que totaliza um aumento de praticamente 45o/o DO VALOR.

de
elevação extraordinária de preço. Não se trata de todos os itens registrados na ata de preços,
mas sim, apenas aumento no item CATETER PERIFERICO INTRAVENOSO 20G - S0LIDOR, que
tiveram de fato o aumento,
Repisa-se que a empresa não pretende tirar proveito da situação, caso contrário, solicitaria o
reajuste de todos os produtos da ata. Mas deseia tão somente o reequilíbrio. para que ambas as

com base na
a encta e d

mas sim. de
CONTRATADA.
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Tais fatos impactaram diretamente na continuidade do presente contrato, causando uma
onerosidade excessiva e insustentável.

Este fato impede a continuidade do contrato nos preços originariamente prepostos, e tratam-se de
reflexos imprevisíveis na época da elaboração das propostas.

É completamente temerário manter a continuidade do contrato, sem que a equação econômico-
financeira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e insuficientes a manter as despesas mínima
da empresa contratada. Estamos diante de um necessário REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO.

cancelamento do saldo
. referente a este item.

3 . DO DTREITO AO REEQUITÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO

0 reequilíbrio econômico flnanceiro já se encontrava previsto no artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei

Fed.eral 8.666/93, possibilitando a alteração contratual com o objetivo de manter o equilÍbrio
econômico financeiro do contrato:
Com a redação da Nova Lei de Licitações, a previsão para o direito do Reequilíbrio
Econômico Financeiro segue fundamentada da seguinte forma:
Lei ne 14.133 de 01 de abril de 2024
AÍL 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as deüdas
iustifi cativas, nos seguintes casos:
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos impreüsíveis ou
preüsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição obietiva de risco estabelecida no
contrato,
Ademais, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, estabelece a garantia de norma
fundamental ao equilíbrio econômico-fi nanceiro:
ArL 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, e também, ao seguinte:

t...1

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
Apesar da norma não prever de forma literal a expressão "equilíbrio econômico- financeiro", aduz
que deve ser mantida as "condições efetivas da proposta, nos termos da lei".
Nesta diapasão, Marçal Justen Filho preceitua que:
"O rompimento do equilíbrio econômico-ftnanceiro da contratação tanto poderá derivar de fatos
imputáveis à Adminstraçdo como de eventos a ela estranhos. (...) Assim, a crise econômica poderá
produzir uma extraordinária elevação de preço de determinados insumos; uma greve poderá
acarretar a impossibilidade de fobricação dos produtos; uma crise internacional poderá provocar
elevação extraordinária dos preços dos combustíveis etc" (...). "No Brasil, o art.65, II, d, da Lei
8.666/93, ampliou a abrangêncía da teoria da imprevisdo para nela fazer incluir os fatos de
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consequências incalculáveis, o que compreende em especiol a desvalorização monetário produzida
pela inflação. A inJlação pode ser um fato previsível, mos autorizará a incidêncio da teoria do
imprevisão quando os índices inflacionários não puderem ser estimados de antemão e apresentarem
variação que ultropassa os limites das previsões generalizadas". (Comentários à Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, 15e ed., pg.891/892 e 89 ).
Corroborando com este entendimento, a doutrina de foel de Menezes Niebuhr é bastante
percuciente ao analisar a revisão dos contratos administrativos, vejamos:

da variação de custo decorrente. em linhas gerais. de eventos imprevisíveis ou de
consequências imprevisíveis. (...) A adminisüação não reúne forças para compelir terceiros o

operarem em prejuízo ou sem lucro. Então, deve-se proceder à revisão do contrato se as condições da

u époco da proposto são alteradas, [..J" [icitação Pública e Contrato Administrativo,
Trata-se de álea extraordinaria a ensejar o reequilibrio economico-financeiro de avença.
Portanto, diante da evidência de desequilíbrio na equação entre despesas e receitas, outra não pode
ser a conduta da contratante se não a de revisar o contrato, a fim de que a Requerente tenha
condiçoes de dar continuidade ao fornecimento com base nos principios do equilíbrio econômico-
financeiro, da boa-fé e segurança iurídica.

4.REQUERIMENTOS

Assim sendo, requer-se:

1. A revisão do contrato para que seia implementado o reequilíbrio econômico financeiro,
conforme novos valores apresentados neste pedido;

2. Caso assim não entenda, requer a liberação do compromisso, liberando a empresa do
fornecimento do item.

3.0 cancelamento das Notas de Autorização de Despesa que forem emitidas durante o trâmite
deste procedimento, para que possam ser analisadas após o julgamento do presente pedido
de Reequilíbrio Econômico Financeiro.

Conforme tabela se verifica, segue histórico de variação do custo mensal do produto.

VALOR SOLICITADO

DESCRITIVO CUSTO

0t/24
R$ CUSTO

0t/2s
MARGEM R$

CATETER
PERIFERICO

INTRAVENOSO 2OG -
SOLIDOR

0,4984 25,400/o 0,625 0,72 25,40o/o 0,90

ITEM CONTRATUAL VALOR CONTRATUAL

MARGEM

LOTE
002
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Sendo assim, pelo arrazoamento apresentado, pedimos a consideração do disposto no
parecer iurídico e ainda o DEFERIMENTO D0 REEQUILIBRIO ECON0MIC0 FINANCEIR0.

Nesses termos, pede-se deferimento.

Ivaiporã, 20 de fevereiro de 2025.
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AIPORÁ.PR

ITA DE RECEBIMENTO

1\Í -C

N".000.t74.336
Séric 002

Consulrâ de aurcnncidade no poíal nacional da NF-€

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no sÍe da Sefaz Autorizadora
fROTOCOLO DE DEUSO

291 07
(1-PJ

01.005.728/001 l-40

lIilil ililililililil ilililt rilil] tililllilililil il r ililffi tiltilil t|lLABOR IMPORT COMERCIAL IMP EXP LTDA
ROD ANTONIO HEIL, 6250 - MODULOS 09 a l6

ITAIPAVA . 883I6000
ITAJAI - SC Fone.iFax: 1136522525

cH vE DE 
^CESSO

4225 0r0l 0057 2800 ll40 5500 2000 l?43 3616 8499 5627

VENDA DE NIERCÀDOzuA
'TUREzÂ 

DÂ OPERÀC o

icR EST,\DUAL

]STINATÁRIO/ REIIETf,NTE

IDE}.ÍIFICAÇÀO E ASSINATURÀ DO RECEBEMR

DAI\FE
DocuE€oto Auxili& dá Nolâ

Fiscal El€tÍônica

N". 000.174.336
Séric 002

I0
I

ENTRÂDA
SÂiDA

MLJNICIPAL ESIADUAL DO SUBST TRIBUTINSCRIÇ

0990834849

)ME / soclÂL DÀTÁ DÀ EMlssÀo

P I'IEDI
DEREÇO

\
,,ÂIPORA

.{ t\t EN LTD.{ )

rTURÂ / DUPLIC^T^
. mll
m 12./tlrl10251

!L Rt ,1.715.ó4 |

002
26lOUZO25

RS.r.7l5.ó4

003
tu03/2025

RS {.735.64

004
26103t2025

RS {.735,í

005
09ru,llt025

R:1,1.735.63

CNP' / CPF

3.3
OÁIRRO/DISTRIÍO

CENTRO 86E70-000

CEP

PI{
ESTÁDUÀL

905901J8602 00E

J DO I}IPOSTO

22.[93 90
\LOR DO I-RETE

0

vAtoR Do tcris

EE3.76 0.00 0.00

v. tMP. tMPoRT^CÀo

0.00
V, ICÀIS UF RE]\íET

0,00 0,00

VALORDOPIS

3,E0

0.00

DESCOTTO

0.00 0.00

VALOÂ, TOÍAL IPI

1.584.29

v rcnÉ uF DEsÍ

0.00

\ TOT TRIB

0,00

VALOR DÀ COfINS

17,5t

22.093

23.678
IA\SPORTADOR, \O }I ES TR,\\5PORTÁDOS
)VE, R soct^L

P
D[REÇí)

JANTIDADE

6.1

FRETE

2-Por cotrtr de Tercciros
PLÀCÂ DO

MUNICIPIO

ITAJAI SC
EsPÉclE

CAIXA
NUMER^CÀO TESO BRUTO

462.916

0r.005.72{t/00 t l-{0
INSCRICÀO ESTADU,{L

2
PESO UIDO

.110 9.

\DOS DOS PRODUTOS? SliR\ I

DI(iO PRO

586A

EO

3:3

t45

315

CFOP QUANT LNIT TOTAL DESC
LcÁLc
tcMs ICMS IPI ^LIelcMsDEscRtcÂo rro PRoDL[o / sERvlço NC\{ SH ocsT

^GULHA 
RÂQUtQUINCK 22GX3,5 Cl25

PROCAR.E . LOTE. 
'O23OI]22 

DT, VALID.
B/01n6

TUBO ENDOTRÁQ. ó 5 56 Ci IO SOLIDOR (BO
- LOTE:30923121 DT VALID: l6/12n8
TUBO ENDOARÁMADO 7,0 C,tsAL C/IO
SOUBO) - LOTE: 3t22atxl DÍ vAl-lD:
t5tut29

TUBO ENDOTRAQ.4.5 CA C/IOSOLÍDOR
(BO)- LOTE.2E42{Ul DT. VALID: l5rgn9
ÂCULHA HIP 4OXI2 C/IOO SOLIMR. LOTE:
J7224051 DT. VÀLID: 09/05/29

LÂMINA BISTURICARBONO I I C/IOO
SOLIDOR - LOTE:21124061 DT VALID:
ot06t29

TUBO ENDOTRAQ t,O C/B Ci IO SOLIDOR
(BO) - LOTE:29124071 DT. VALID:0l/0?,29
CATETER INTRÂ FEP 2OG C/ 50 SOLIT,OR /
(BM) - LOTE 052406E DT. VALID. I t/05/2r
SCALP INFUSAO 2IC LOCK PVC C/IOO
SOLIDOR- LOTE: tll2409l DT. VALID:
0vogt29

ACULHÂ RÁQUI QUINCK:5CX],5 C,25
PROCARE - LOTE: 202a 15125 DT. vÂLlD:
2AO1t27

AGULHÂ HIP 4OXI2 C/IM SOLIDOR - LOTE:
57{24051 DT. VALID: m/05/29

AGTJLHA HIP 4OXI2 C/IOO SOLIDOR. LOTE:
5?724051 DT VALID:09/05/29

901812 r9

rçS183929

90tt3929

90183929

mlt]2t9

90189029

90ttl9l9

90tE1929

90r81929

90r81: r9

901832 t 9

90183219

ó 102

6t02

6t02

ó102

6102

ór02

6lo2

6 t02

cx

cx

ai

cx

cx

cx

cx

cx

cx

cx

cx

cx

t0,üm

to,(xm

5.(mo

20ó,0000

10.m00

10,0000

t.(»4,0(mo

1.700.@oo

4,0000 7 t ,9000

2t,0000

I t3.0000

3t,0(m

5.9000

24,00,00

28,1ó00

36,OOffi

21,0000

81,0000

5,$00

5,9000

287,60

210,00

L t30,00

155,00

l-2t5,40

240,00

I4I,]O

160,00

2r0,00

t.ó60,00

6-454,60

t0030,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

0.m

0,m

0,m

287,60

2 t0,00

L l10,00

t55.m

1.2r 5,40

240,m

t4t,30

3ú,00

1t0,00

r.6ó0,00

6.4v,&

10.030,00

E,40

45,20

6.20

4t,ó2

9,ó0

5,65

14,40

8,40

óó,40

258,19

40r.20

50 21.0 t

97,23

12.4t

lll,E0

t I6,37

802,10

.1,00

{,00

4,00

4.00

1,00

.t.00

4,00

4,00

4,00

4,00

4,('O

4.00

E

i

E,

8,

t,

\DOS TDIC
COTIPLfIIE\TÀRES

[. CotrEibuiote: Pedrdo(s) dê Venda: ó20202 / Pedido(s) do Cliente: Vendedor JOELMA NUNES M3: 3,230]
IETE: FOB. Informamos que o(s) boleto(s) Í€fersnte(s) a esla Norâ Fiscal s€mo enuegues em seu endereco de
.brÀDca em ate l5 dias uteis. Caso nâo recebido denEo deste prazo, favor mtraÍ em contato com nossa ôÍea
ranceira. Toda cobrancâ bâícaris da Lsbor lmport e centralizrda junto aos Bancos Santânder e Brasil. Prczado
ieDte: FÂVOR CONIERIR A MERCÁ.DORIÂ NO ÂTO DA ENTRICA, NAO ACEITAREMOS
:CLAMACOES POSTERIORES Email do Destinaúrio: Wfinânceiro@hotmail com
,medicâmentos(dhotmail.com
f fisco: MD-5:94DBBt3lB0FIC67A4l2EAC40l0EC56lF PRODUTOS C/ ALIQUOTÀ 0% PIS/COFINS
INFORME Decrerô n" 6 42612008- a.tiao l'. inciso lll

I*

122

663

440

64)

680

r00

100

r00

t00

r00

100

I00

100

r00

loo

100

100

6l0l
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Fone: (43) 3472-1605

r-mail: yalcmadi<arnentor@hotmiil.<om

Hospitalar e Farmacêutica
C\Pl 32.635-44 4)./OOO1-3 4
|NSCR. LSr. !,íJA I 227 1 -25

Ra-.áu Sociitl: Valr Colrr'rroio d(l Produtos }lódicos e Huspilitl.rrcs - Eiltli

cÁr,cur,o PARÂ Rf,AJUSTE DE PREÇo

VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

PRODUTO
PREÇO

CONTRATADO
VALOR PEDIDO

PARÁ REAJTISTE RS
REÂJt Sl E %

41,00RS 0,625 R$ 0,90
ATETER 2OG -

SOLIDOR

Custo da época

'a lici 0

( ) Defiro
( ) Indefiro

Ivaiporã-PR, 20 de fevereiro de 2025

BRUNO TAINAN PAES DÀ SILVA
VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

PREÇO DE
AQUISIÇÃO

El,M06t02/2024

PREÇO DE
AQUISIÇÃO

ENt2AO8n024

REAJUSTE
MÁxIMo

ADMITIDO

CATETER 2OG .
SOLIDOR RS 0,d98{ RS 0,72

Valor de venda

da época

Custo atual Valor de

venda atual
Margem Porcenlagem

do reajuste (7o)

RS 0,49E4 R$ 0,625 0,72 RS 0,90 2s,40v" 44,46v"

\ f

11,46

RS



1
s0LrcrTAÇÃo DE REALTNHAMENTO DE PREÇo

Dê valehospÍtalar <vâlêmedicamentos@hotmail.com>

P€ra PreÍeitura Nova Santa BáóaÍa <licitacâonsb@gmâil.com>, Sêlor de Liúâç6es - PÍeÍêituía Municipal de NovE Sânta Báóara

<licitacao@fl sb.pr goúbr>

Dú 2U02J202513149

[lnulrHxnuenro vare.pdf(-2.2 MB) E aNTERToR - 26{1-24 pdf(-30 xB) EIaTUAL- 09{r-2s.pdÍ(-23 K8)

E cÁLcULo PÁRA REAJUSTE DE PREÇo.xlsx(-, KB) E) Nova santa BaÍbara RS 14 419,60 pdí (-480 KB)

Boa tarde,

Encaminho o pedido de realinhamento de pÍeço para análise, juntramente com as notrs de comprovação, ATA de RegistÍo do certame e a

planilha do cálculo de reajuste. Peço a gentileza, direcionar ao setoÍ responsável e aguaÍdo o retomo.

Atenciosamente,

Gabriel - Setor dê Realinhamênto de Preço.

'Solicito a conÍlrmação do recebimento desle email.

VALE COMÉRCIO DE PRODUÍOS TTÉD'COS E HOSPÍTALÁRES . EIRELI

CN PJ : 32.635.tU51Un1 31
ÍELEFON E : (13) U7 2-1 60 s



PREFEITURA MUMCIPAL DE NOVA SANTA BÁNNENE
CNPJ : 95561.091,/000140

R.spoosáv(l: vICToR EDUÁB.Do R MÂGALHÃES
Tel€forrê: (it3) 32ffi1m
Dépaíamento: SETOR DE C(}TAçÃO oL

t

OET

r

Pesquisa r€alüada entlt 20/02202S 14:00:SS e 19/03/202S 10:00:12

Relatório $rado no dlr l9O:|/2025 10:02:39 llPt t?i.9z-;.t1ôl

Em conforoidade com a Instmçâo Noríadva N'65 de 07 de Ju.lho dê 2021 (Lei n' 14.133).

trÉItr 1: Abocath

PREçoS /
PROPOSTAS

4tl

PNEçO

ESTIMÁIX)

Rt 51,75 (un)

PREçO E§T.

CALCUI.'UX)

RS 5l_76

Prcço CoEpras

Govcltramcntair

I

ldentficação
D.í.
LHtáÍão

14110t2024

TOTAL

Âs 51,76

Prqo

R$47,00

RÍ 47,00

QUÀ\TIDADE

Órgão PrÍbüco

FI,,INDO MUNICIPAL DE SÀT]DE DE ÂGUÂCLAR,A-MS

PERCENTUAL

Medianâ dos Preços Obüdos: R§ 51,81

I l,ló38(80{nl 70-

11fr0020t2024

ValorUnirário

VÀlor Unlttuio

No

Plrto

I

Sit. Douinio Ámpb

Subrras Oolbe

Id.dcaíào

Anero I

I!.tálllor.
bú!ão

m)@no2s

l4:12:25

l9/03/1025

09:57:35

19,03Í1025

09:51:08

krÍo

ns 43,42

RS 60,00

RS 56,6 r

n5 $,34

2

3

DÍo8à Raiâ OuF6r,1^&1'r.drotâraia,com.bÍ,

CiruÍErca Brrmso

Detalhamento dos Itens

ValorGlobal: R$ 5f,76

ryr{lNr\,g8ílPRl29R22ÁqtiuaôPún6iwÂ96253.t9ó253d

Relatório de Cotação: Pesquisa de preço, item: Abocaü

M.rodo MÍ(0ftco Apllc.doi MÁlta AritEâica dos prrços obtidos - PIÉço calcrdado coD bâse !a mÂiia admérica de todo6 o§ preços seleciolados pelo

usúfuio par-ô aqudê determiDado ItcE.
c.o,tfo,rn. It J,l4,o Noj',í,íw tP 6t k 07 * ,t E & zpt 02i rf tLtx3rÍn Atdgo t, A 9c4t!, & yqrs unrortolEú cn dúrútu qw ús.rí NC Vlltu Ífltdt idú ddkodo Fro o

d.ltuiÇno do |!lrr !únoó.'

1

Médú dos PreÍos Obtidos: R§ 51,76

tl4



Quanridade

l Uniàde

Descriçào

Abocath n" 20& caüã com 50 unialàdes cateter p€ érico, lnaterjal câlEler. polimêro radiopãco, aplicàÉo; vênoso, rÀteriàl agulha: à8ulhà aço i
nox, diâmeEor 20 grau, compltu1êDro: celta 30mm,.onector padrão, cornpoDe e 1: câÍnara refhlxo d fih'o, tipo usor es1éril, descarúvel. CAT

MÀT 0437181

R$ 47,00Prtço (Corúprõ Gov.rnemmtat6) 1: M.dlÂDe de koposras Fitrâls

Ift- I Àt1 5'tLô IN 6 ib ú7 íh tu!ú d. 2021 (Ld n' u.13:t)

óIgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE AGU'A CLARÁ-MS

Obr.tor Fomecimmto de Maleriáis Hospi!álarcs püa as unidades hísicas de Saü& e Hospitàl

Municipáj.

Drá(]ição: CAIETER INrRÁyENOSO TIPO GELCO 20G CX CJ 50 UNrDÁIIES - CATEIEII

INTRÁVENOSO TTPO CEI-CO 2OG CX U TJI,IIDAI)ES

CNPJ

Drta:

Modâlidadc:

SRP:

tdêstilirâção:

IIorDologâção:

Fon(e:

Qu.íidad€:

Unidad.r

I'F:

1U10i2A241314h

Dispensa

\Âo
I 1 4.{34ffiO001 70- l -0um20/2024

l,ll

r\"/Â

09/10,2024 00:m

hüps://lla,w. go\,.bÍ/pocA/ptàr

30

CÂIXÁ

MS

ValoÍ dã Pmposta Firal

R§ 47,0045.508.40.1/0ú01-29

.VENCEDOR*

Razão Social do Fomer.dor

JAVÂ MED MÀIERIÁÍS HOSPTTÁLARES LTI)À

Ertrdo: Cidad!: EDd.rtto:
MS Cau'po Grinde R AGUI^R PEREÍRÁ DE SOUZÀ 1z (67\ *278-7713

EEil:
andE§.elár'rcci@troünail.om

Prtço Site d! Do8ítrlo ADplo I R5 13,42

I^., EI tuL 5' do N 65 de 07 àé Júlhô .le 2021 l7"el n" l4.Ii3)

Sit!: Sutums Onlbe

Produ(o: Careter Intrayenoso Perifé.ico 20G Com 50 Unidades Solidor

DesaiÉo: Anexo 1

DatÀ,Hora Inür5ão: 2otíJ2 na25 E:12125

CNPJ: 17.771.867/fl).U-43

Teldorc:

Url: hnpsrlloja.sutBrasonline (om-br/trrâlêriâis-de-.orlsuno/catÊlertãrolpr-intíaveorÁo-periferico-2o8-c- S$unidade§-solidor lparcoiro

d025&srsltid=^ÍmBOqjtl\blàWPmFITC{BRCz.RO<bl OgCàdRrr GM7_Ar7igk2àkDzHunYeQ

It€m 1: Abocath

PÍê{o ÊsriEtado: RS 51,76 (un) MédiÀ dos frtç6 ObtiLdos: RS 51,76

RdaÚE goíado no dia 19,4]3t202s 10:02:39 (lPr177 927.158)
código vâlidâçàoi q TioYAFFxiLQmlwbvovÍnPqÍyNftvlvgB3PRt29R22ÂqHUBnP§n6WA%3rR63d
tuE://w,ban@deplE@ @m.br/CêrtÍodoAu(enücidadetokeFqTioYAFFrlrQtrúWavovmPqryNhvlvSB3PR129R2ZAqHUAntun6wÁ%253d,62tiH

P6rüruel: - Pr.Íí Estirdedo Càlcüledo: R$ 51,76

observafão

Mrrta:
rári.rrrê [ab.ic8le nio úlorDado
Modclo:
D.ssição: D€ssição oào inJormda



2,tr44
PÍrço Sirê dc DoEínio Aftplo 2 R§ s6,61

Siter CiruÉica Banoso

P.oduto: Cateter Intavenoso Pedférico 209 - Cx (om SoUn - Solidor

DêcriÉo: Anero 2

Daü/Iiora Inclusão: 19103,2025 (x):S'l:08

CNPJ:

T.l€fone:

Url: húps:i/wv21r'.cirulgicatrarroso coÍD-br/crreer-ltrllav€nosGp€riÍerico-208-rx{om-100tú-6olidor?uEE source=Sitê&ütrD,meôDm

=CoogieMeEhant&uEr_campaign=CmglêMerchaDt&srshid=ÀímBOopoQZiTAxThYLNSlC-ZúN0iA4HFIIJYhHX-LEhÁl-v

ZTWBQCCRQHYC

PrÊro SitE d€ Donírio Amplo 3 R$ 6O,m

hc Il ArL 5' de hi 65 .lê 07 de .lulha.le 2021 tki t' t4 133)

Sim: Dmgá tlÀiâ (h(ps://wwrl.dmgâraia.rom bú

Produb: Careter Intravenoro PeriléÍico Caixa Com 50 Uúdádes Solidor 20G

DesGição: Arcxo 3

Data/Ilor. Ioclusão: 19/03/2025 mr57:35

CNPJ: 61.585.86Y024&93

TêkÍone: 30097242

UrL hnpsr/ww\À'.drogaraia.com.br/cateteFi travenoso-periferico-cai/.ã{om-50$idÀdes-solidor-2o9€3708S-hünl?srsltid=ÁhnBOoo

M2zbsoÍSwv0YgTDxkLgchrVLD9ZDLoUEduuFNGTdbCEHu lQUeoq6l

effire

ffi* ryNhv1v9B3PRl29R2? qHuanPrÚn6wÂ16253d9ó2!i:ld 314
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Exaato de fonles utilizadas neste relatóúo

Fontes utilizadas nesta cotâção:

1 - Portal Nacional d€ CoíEataçôÉ Públicàs

hnps://wwv/,8oYbr/pncp/pr-br

Dato: 19n32025 10:01:U

Acessar à fonte Lqú

1 - CirurBica Barroso

rÁ,rÀ1Á,.cirutgicabarr6o.mm.br

Doit: 19/03/2025 ü) : 5 1 :08

Ac6se a fonte cqui

2 - Dúga Râia (ltesr/§r"w.drogaraia.com.brô
wltrr.dmBaraia.com. br

3 - Sutu-rÂs Orrlin€

loja.31rtürasoÍrline.cún.br

Dato: 2A022025 14: 1 2 : 25

Acêsse a foDtê Âqti

Rátaúíio g
códiF \d
hrlp:/lw. ú{twlvSA3pRtZ9R22ÀqHUBnptrn6VVÂ9t253d%253d

êEEIYÇÃO - O SaÍcü ilÉ Prrços é uma ssüraão termÀigic{ qBe ateode aos paràmetros de písqulsa dis{rsstos em Leis yigetflB,IrBhçôéB

tos, Dtl?elos e Portarids. Sehdo dssiÍn, s, compltuertar* e ritrs
coEsid€rado ülBâ loríe e, sim, üm tr1êio e fotma segura, ágil a

LÃÍrr-

Fontes de dominio amplo:

Doto! 19/03n025 09 : 57 : 35

A.css€ a Íonte Lqú



2146
Anexo 1

a

COLÂ

< ccmpartilhe

ã@ .qo

MATÉÂás DE
@HsUMO -,

S,AUOE E EEM
EsrÀâ .

sejaosme'íoaop'.rãÍ

Oi+oôôrlidàde m.o..r,r

RS 42,t2: u*" nx
oL Í19 43.62 no .ànão

Fretê e prâuo dê entregô

lr,ÍoÍrÊê seu a!o

6

Cateter lntravenoso Periférico 2oc com
5O Unidades Solldor
P€i tê64 MÂLA sat!!C,lÊ

mrr&

Cateter lntravenoso Periferico 2OG Com 5O Unidades Solidor
lndicação:
Este drsposrtvo e utilrza(io para r)Íuidrí ullra vanedade de Íluidos, []clurndo soluções. nukiçâo parenterai e admrnisÍraçâo
de orfias drogas Alem disso e indicado para rranter a hidrataçào de pâcrentes olr DaÍa ransfusào de sangue e/ou
aomoorlenles do silnolle

Lrtilizamos cookies para oÍerecer melhor experiência. mêlhoíar o dêsêmpenho, analisar conlo você ioteÍage em nosso site ê

pêrsonalúar contêúdo. Ao utilizar este ste, você concorda com o uso dê cookies- _ . ', r .

iN§IT

tE--1
l:El

-..l

ok, êntendÍ
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Anexo 2

xg

sÕUtht - sÕLt t R

I

E RECEBA NOSSAS OFERTAS POR E.
MAIL

Â,ssÍNAR )
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Anexo 3

Ou.áflê srrà í1õEg.{âo, podeínoí unüzlr (ooba' pàr- csnâínrí ruà rd€írodáde: pêÍsoíralEà,

.€ir {.<5o; e ecnpár*r4 à uülra(áo de noiios *hstei, úsàrÍj,o o ãp.rdEl_Jn olo de tuà
tundoGl|dÀde. rlBU.E @ld€3 5iD .s!ênclàE pàra lB5; iêrüçc!, o!Eo6 oÉoh.is vdê
podclá 8ê6(Eo5 rooties quê urlrarnoi de .cordo (oÍn 5r.rà. preferêffla .

xp
--o

ulêoÁppeêconomlrê
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SOLICITAçAO DE PARECER JURIDICO

Nova Santa Bárbara, 2010212025.

Prezado Senhor,

Venho, por meio desta, solicitar parecer juridico quanto à
possibilidade de realinhamento de preços do Lote 2 - ABOCATH No 20G, caixa
com 50 unidades cateter periférico, material cateter:polímero radiopaco,
aplicação:venoso, material agulha:agulha aço inox, diameúo:2O gau,

comprimento:cerca 30 mm, conector:conector padráo, componente 1:câmara
refluxo c/ filtro, tlpo uso:estéril, descartável. CATMAT 0437184 - Marca -
SOLIDOR, referente à Ata de Registro de Preços no 3112024, decorrente do
Pregão Eleúônico no 1612024, firmado com a empresa VALE COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob no.

32.635.44510001-34, conforme solicitação encaminhada pela Beneficiária da Ata,
que segue anexa.

Solicito análise à luz da legislação aplicável, especialmente
considerando os parâmetros legais para realinhamento de preços previstos na Lei
no 14.13312021, e demais normativas correlatas.

Atenciosamente,

Elai Cristi itk

Setor de Licitaçôes e Contratos

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561 .080/0001-60
E-mail: licitxciro ír_nsb.pr eor,.br' - Nova Santa Barbara - Paraná

REALTNHAMENTO DE PREçOS DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'3112024
REF: PREGÃO ELETRÔNICO NO 16/2024

Sendo o que se apresenta para o momento.

Santos
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Ata de Registro de Preços n" 3112024

Pregão Eletrônico n' 1612024

Assunto: Realinhamento de preços

Solicitante: Setor de Licitaçôes

í. RELATORIO

Trala-se o presente expediente de solicitaçáo do Setor de Licitações,

visando a emissão de parecer desta Procuradoria Jurídica Municipal quanto ao pedido

de realinhamento de preço do lote 2, da Ata de Registro de Preços no 3112024, referente

ao Pregão Eletrônico no 16t2024, efetuado pela empresa VALE COiIÉRCIO DE

PRODUTOS IUÉDICO HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ no 32.635.445/0001-

u.

Lote DescÍição Quantidade

registÍada

Preço

registrado

caixa

Preço

total

2 ABOCATH No 20G, caixa com 50 unidades cateler periÍérico;

material cateter: polímero radiopaco; aplic€çào: venoso;

material agulha: agulha aço inoxi diâmetro: 20 gau;

comprimento: ceíca 30mm; conector: conecloí padíâo;

componente 1: câmara relluxo c/ filtroi tipo uso: estéril,

descadável. CATMAT 0437184 - Marca: SOLIDOR.

15 caixas R$ 31,25 46E,75

Pág in 1de15

PARECER JURíDICO

A empresa requerente aduz que se sagrou vencedora de alguns itens do

Pregão Eletrônico n" 1612024,lavrando-se a Ata de Registro de Preços sob n" 3112024,

mas que, no entanto, o preço de um dos itens, qual seja, cateter perifértco intravenoso

20G - Solidor, náo mais se compactua com o valor de mercado, informando que o

preço cotado à época da licitação náo supre mais os custos e insumos, motivo pelo qual

precisa ser revisto pela Administração Pública com urgência.

Com relaçáo ao lote em questão, a quantidade e o preço registrados foram

os seguintes:
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A empresa informa que em janeiro de 2024 o item tinha o seguinte custo

para aquisição junto aos seus fornecedores:

Lote Descrição Custo anteÍior

2 ABOCATH No 20G, caixa com 50 unidades cateteÍ periférico;

materiâl cateter: polimero radiopaco; aplicaçáo: venoso; material

agulha: agulha aço inox; diâmetroi 20 gaui comprimento: cerca

30mm; conector: conector padrãoi componente 1: cámara refluxo

c/ filko: tipo uso: estéril, descartável. CATMAT 0437184 - irarca:

soLrDoR.

RS 24,92

Para justiÍicar o seu pedido a beneficiária da ata anexou tão somente 02

(duas) notas fiscais.

A requerente ainda informou que{o aumento dos seus preços de custo

Íicou em 44,46Yo, conforme tabela a seguir:

Lote Dêscrição Custo

anterior

Custo atual Diferença %

2 ABOCATH No 20G. caixa com 50 unidades

cateter periférico; material cateter: polÍmero

radiopaco; apiicaçáo: venoso; matenal agulha:

agulha aço inox: drâmetro:20 gau; comprimento:

cerca 30mm; conector: conector padrãoi

componente 1: câmara refluxo cJ Íiltro; tipo uso:

estéril, descartável. CATMAT 0437184 - irarca:

SOLIDOR-

R$ 24,92 R$ 36,00 44,46%

Lote Descrição Registrado DiÍerença % Solicitado

2 ABOCATH N'20G, caixa com 50 unidades

cateter periférico; mateÍial cateter: polimero

radiopaco; aplicaçáo: venosoi material agulha:

agulha aÇo inox; diâmetro: 20 gau;

comprimento: cerca 30mm; conector: coneclor

padrão; componente 1: cãmara refluxo c/ filtro;

tipo uso: estéril, descaÍtável. CATMAT 0437184

- Marca: SOLIDOR.

R$ 31,25 R$ 45,00

Página 2 de 15

Por fim, requereu a alteração dos preços registrados, considerando uma

margem de lucro de 25,400/0, conforme tabela abaixo:

44,460/"
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Este é o relatório

2. FUNDAMENTOS

lnicialmente, é interessante Íelembrar que para que a Administração

proceda a compra ou contrataçáo de serviço há a necessidade de prévia licitação, a

qual foi modernamente crnsagrada na Constituiçáo da República Federativa do Brasil

de 1988, no artigo 37, inciso XXI:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
( .)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislaçáo, as obÍas,
serviÇos, compras e alienaçÕes serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigagôes de
pagamento, mantidas as condiçóes efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permiti[á as exigências de qualificaçáo técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

No caso em vértice, o procedimento licitatório foi realizado na modalidade

Pregão Eletrônico, objetivando realizar o Registro de Preços devidamente previsto na

Lei no 14.133121, artigo 78, inciso lV:

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitaçÕes e das contrataçÕes
regidas por esta Lei:
lV - sistema de registro de preços;

O artigo 83, da Lei no 14.13312021, dispôe sobre a Ata de Registro de Preços

como um compromisso de fornecimento dos produtos registrados nas condições

estabelecidas, o que não gera um dever de contrataçáo, sendo até mesmo facultado a

Administraçáo a realizaçâo de licitação especíÍica para a aquisição de produtos já

registrados em ata, caso houver motivação idônea para tanto.

Página 3 de 15

Na sequência foi determinada a realizaçáo de pesquisa de preços, a qual foi

juntada ao presente expediente.
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Destaque-se, no entanto, que o SRP não se trata de nova modalidade de

licitação, mas tão somente de procedimento auxiliar das licitações e contrataÇóes,

mediante a adoçâo das modalidades de concorrência e pregão (art. 6o, XLV, da Lei n'

14.13312021), cujos critérios de julgamento deverão ser os de menor preço ou maior

desconto (art. 82, V, da Lei n" 14.13312021).

Diversamente do que ocorria no sistema da Lei n'8.666/í993, o sistema de

registro de preços, no âmbito da Lei n" 14.'13312021, possibilita a aplicação de

reequilíbrio econômico-financeiro, ou seja, permite que se alterem os preços

registrados, situação que gerava dúvidas na lei revogada.

Neste sentido, o artigo 82, da Lei no 14.1331202'l, ao dispor sobre o sistema

de registro de preços, estabeleceu a necessidade de que o edital de licitação fixe as

condiçôes a serem atendidas para a alteraçáo dos preços contidos na ata de registro de

preços, contudo, sem maiores detalhamentos. Veja-se:

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as
regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:

t1
Vl - as condiçôes para alteraçáo de preços registrados;

t1
§ 5o O sistema de registro de preços poderá ser usado para a
contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de
engenharia, observadas as seguintes condiçóes:
t.I
lV - atualizaçâo periódica dos preços registradosi

Verifica-se, desta forma, que assim como na Lei n'8.666/í993, a Nova Lei

de Licitações e Contratos Administrativos náo dispôs sobre os pormenores da eventual

admissibilidade de alteraçáo dos preços registrados; deixou, pois, a especificação das

condições para o regulamento no âmbito de cada ente federativo e de cada Poder.

Sobre este tema da alteração dos preços registrados em ata no âmbito da

Nova Lei de Licitações e Contratos, leciona Victor Amoriml:

A viabilidade da alteração dos preços - tanto para reduzi-los quanto
para majorá-los, a depender da conjuntura do mercado - será pautada

1 AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitaçôes e contratos administrativos: teoria e
lurisprudência. 4 ed. Brasília, DF: Senado Federal, Coordenação de Ediçôes Têcnicas, 2021. P.

209.

Página 4 de 15
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em regulamento ou no edital. TÍata-se, pois, de norma de cunho
específico; observada a aulonomia regulamentar, poderá haver
disciplina diversa entre os Poderes da Uniâo, dos Estados, do Distrito
Federal e dos MunicÍpio a respeito da (im)possibilidade de alteração
dos preÇos registrados na própria ARP.

O Município de Nova Santa Bárbara/PR, no entanto, ainda não emitiu

regulamentaçáo acerca dos critérios a serem adotados para a alteração dos preços

registrados, como já ocorreu no âmbito da administração pública federal, por meio do

Decreto n' 11.46212023, cujo artigo 25, prevê as seguintes hipóteses:

Art. 25. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviÇos registrados, nas seguintes situações:

l- ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsÍveis de consequências
incalcu láveis, que inviabilizem a execuÇão da ata tal como
oactuada, nos termos do disposto na alínea "d'do inciso ll do caput
do aft. 124 da Lei no 14.133, de2021:

ll - em caso de criaQão, alteração ou extineão de quaisquer tributos
ou encaÍqos leqais ou superveniência de disposiÇÕes legais, @
comprovada repercussão sobrê os Drecos reqistrados; ou

lll - na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contratação direta
de
Íeqistrados. nos termos do disposto na Lei n' 14.133, de 2021

Ainda que a Lei no 14. 1 33/2021 não traga previsáo expressa assegurando o

direito ao reajuste do valor registrado em ata de registro de preços, entende-se que as

disposições que indicam a necessidade de o edital dispor sobre as condições para a

alteraçáo e atualizaçáo dos preços registrados podem ser interpretadas de modo a

assegurar esse direito.

Conquanto náo haja decreto regulamentar no âmbito municipal acerca das

possibilidades e situações que autorizam a alteração dos preços registrados, tem-se

que eventuais previsões editalícias acerca do tema devem se balizar em situações

semelhantes àquelas previstas no decreto federal e também na alínea "d", do inciso ll,

do ar1. 124, da Lei n' 14.13312021, devendo ser devidamente comprovadas.

Página de 15
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Ademais, o ad.. 124, da NLLC, que trata das alterações contratuais, traz em

seu inciso ll, alínea "d", a possibilidade de alteração para manutenção do reequilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato, elencando as seguintes possibilidades:

41t.124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com
as devidas justificativas, nos seguintes casos:
tl
ll - por acordo entre as partes:
tl
d) paÍa restabelecer o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do
contrato em caso de força maioÍ, caso fortuito ou íato do príncipe
ou em decoÍrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do
contÍato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de Íisco estabelecida no contrato.

Em interpretação à alínea "d", do inciso ll, do art. 124, daLein" 14.13312021,

Egon Bockmann Moreira e Flávio Amaral Garcia (2024, p. 257)2 explicam que:

Sublinhe-se que a consensualidade reside não no deveÍ de reequilibrar
(este é vinculado), mas na forma pela qual ele é concretizado: nos
meios deflnidos consensualmente para preservar o equilíbrio. Caso se
dê qualquer um dos eventos descritos no preceito, as partes
necessitam desenvolvêr tratativas para imunizar o contrato de seus
efeitos negativos. O que deve se dar através do devido processo, que
assegure o direito à prova e ao contraditório, a fim de quantiÍlcar o valor
gerado pelo desequilíbrio e desenvolver soluçÕes que deem
efetividade ao contrato administrativo.

lgualmente é de se assinalar que a Lei n' 14 13312021 não distingue
os efeitos e/ou a qualificação dos eventos que arrola em seus art. 124,
inciso ll, alÍnea 'd)": todos geram o equivalente dever de reequilibrio,
pouco, importa se caracterizados como força maior, caso fortuito ou
fato do príncjpe ou fatos imprevisÍveis ou prêvisíveis de consequências
incalculáveis. Esse rol êxempliÍicativo, analítico, presta-se a
demonstrar o amplo acolhimento legislatlvo a todas as hipóteses
clássicas de Íeequilíbrio, desde que "inviabilizem a execução do
contrato tal como pactuado". Ou seja, mais importante é comprovar
o nexo causal entre o evento Íuturo e a impossibilidade de fiel
execução do contrato administrativo. Esse é o cerne do pÍeceito
legislativo. (O destaque nâo ê encontrado no original).

Neste sentido, a Ata de Registro de Preços n" 3112024, que faz parte

integrante do edital do Pregão n" 1612Q24, trouxe semelhantes disposições contidas

naquele decreto federal acima citado, especificando em quais situaçóes os preços

2 GARCIA, Flávio Amara. MOREIRA, Egon Bockmann. Contratos administrativos na Lei de
Licitaçóes: comentários aos artigos 89 a 154 da Lei n" 14.13312021. Sào Paulo: Thomson
Reuters Brasil, 2024.
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poderáo ser alterados ou atualizados, conforme consta na cláusula nona- da revisão

e atualização dos preços registrados, in verbis:

9.í. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situaçÕes:

9,í.í. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ate tal como pactuada,
nos termos da alÍnea "d" do inciso ll do caput do aí, 124 da Lei no

14.133, de 2021;

9.í.2. Em caso de criação, alteraçáo ou extinção de quaisquer tributos
ou encargos legaÍs ou a superveniência de disposiÇÕes legais, com
comprovada repercussáo sobre os preços registrados;

9.í.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação
direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021

Em complemento, a clausula décima- negociação de preços registrados

-, da Ata de Registro de Preços em questão, trouxe a possibilidade de revisão e

atualizaçáo dos preços registrados nas seguintes hipóteses:

10.í. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

í0.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o Íornecedor será liberado do compromisso assumido quanto
ao item registrado, sem aplicaçáo de penalidades administrativas.

í0.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação,
para verificar se acêitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

10.4. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade
gêrenciadora procederá ao cancelamento da ata de [egistro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtençáo de contratação mais
vantajosa.

10.5. Na hipótese de o preÇo de mercado tornaÊse superior ao preço
registrado e o fornecedor náo poder cumprir as obrigaçóes
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gêrenciador a alteraÇáo do preço registrado, mediante comprovação

Página 7 de 15
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de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

í0.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o
pedido de alteraçâo, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em ÍelaÇáo

às condiçÕes inicialmente pactuadas.

í0.7. Náo hipótese de nâo comprovaçáo da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei no 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável.

í0.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se
acêitam manter seus preços registrados.

í0.9. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços
e adotará as medidas cablveis para a obtenção da conÍataÇão mais
vantajosa.

í0.10.Na hipótese de comprovaçáo da majoraçáo do preço de
mercado que inviabilize o preço registrado, o órgâo ou entidade
gerenciadora alualizaÍà o preÇo registrado, de acordo com a realidade
dos valores praticados pelo mercado.

Portanto, conforme consta nas cláusulas retro citadas, há a possibilidade de

alteraçáo e revisão dos preços náo somente quando o valor registrado se tornar inferior

ao de mercado, mas também quando se tornar superior ao usualmente praticado.

No presente caso, observa-se que a beneficiária da ARP informou que

houve alteração nos preços do lote 2 (ABOCATH No 20G, caixa com 50 unidades

cateter periférico; material caleter: polimero radiopaco; aplicação: venoso;

material agulha: agulha aço inox; diâmetro: 20 gau; comprimento: cerca 30mm;

conectot: conecior padrão; componente 1: câmara refluxo c/ frltro; tipo uso:

estéril, descaáável. CATMAT 0437184- Marca: SOLIDOR).

Em síntese, a requerente alegou que os preÇos registrados se tornaram

inferiores aos praticados no mercado e que o custo de sua aquisição se tornou mais

oneroso, alegando a variação de 44,460/o (quarenta e seis por cento), trazendo como

subsídio ao seu requerimento tão somente 2 (duas) notas Íiscais.
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Quanto a estes documentos, importa destacar que a nota n" 000.017.621 ,

foi emitida pela própria empresa requerente, na condição de fornecedora, em favor da

empresa VP Medicamentos ElRELl, CNPJ n' 73.3'18.693/0001-39.

Com relação à nota fiscal n' 000. í 74.336, esta foi emitida pela empresa

LABOR IMPORT COMERCIAL IMP EXP LTDA., CNPJ n 01.005.72810011-40, em favor

da empresa VP MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ n" 73.318.693/0001-39, e não em

favor da empresa beneficiária da ata.

Neste ponto, não é demais destacar que além da situação fática ensejadora

do pedido de recomposição, a empresa deverá. êfêtivamente, comprovar o aumênto

necessários para confirmar as alegaÇôes

Deve ser efetivamente comprovada a ocorrência da álea extraordinária, não

sendo suficiente para a concessão do reequilíbrio econômico-financeiro apenas

a apresentação de notas fiscais, ainda mais na forma como ocorreu no presente

pedido, mas devem ser apresentadas provas claras e objetivas acerca do evento

extraordinário que causou o aumento de preços que justifica a revisão contratual

pretendida.

Neste sentido, o Tribunal de Contas da União já se posicionou acerca da

matéria, pacificando o entendimento de que apenas a apresentação de notas Íiscais dos

fornecedores do contratado não são suficientes para subsidiar o pedido de reequilíbrio

econômico-financeiro, conforme se observa do Acordão n" 724912016 da Segunda

Câmara. Veja:

[Enunciado] Notas fiscais de fornecedores da contratada são
insuficientes, por si sós, para caracterizar qualquer uma das
hipóteses legais para o reequilíbrio econômicofinanceiro do
contrato (fatos imprevisíveis ou previsíveis, mas de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução ou, ainda, caso
de força maior, caso Íortuito ou fato de príncipe), que deve estar
demonstrada por meio da quantiÍicaçâo dos efeitos que
extrapolaram as condiçóes normais de exêcução ê prejudicaram
o equilíbrio global do contrato.

Do mesmo modo, a simples pesquisa de preços também não pode servir de

supedâneo para a concessão do reequilíbrio. Nesse sentido, o Tribunal de Contas do
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Paraná também tem entendimento semelhante ao do Tribunal de Contas da União, a

exemplo do Acordão 2545124 - Tribunal Pleno.

Conforme se observa do trecho do voto condutor, proferido pelo eminente

Conselheiro Relator Augustinho Zucchi, ao tratar da concessão de reequilíbrio

econômico-financeiro pelo município de Apucarana-PR, alertou que não é suficiente

nova pesquisa de preços pela municipalidade sem que haja a indicação e comprovação

de fato extraordinário a permitir a revisáo dos preços registrados. Veja:

(...) No caso, sequer houve tal aferiçáo, tendo a Administraçâo se
limitado a apresentar nova pesquisa de preÇos na qual constatou que
os produtos ÍegisÍados haviam aumentado a partir do pedido de
fornecedores, sem indicar a ocorrência de um fato extraordinário que
tenha sido a causa deste aumento. (Acordão 2545124 - TCEIPR
Pleno).

Portanto, não basta ao contratado ou beneflciário da ARP alegar o

desequilíbrio com base em fatos genericamente ocorridos, sendo fundamental a

comprovação dos fatos extraordinários e da sua repercussão prejudicial direta no

cumprimento das obrigações constantes da avença.

A revisão de preços exige demonstração e comprovação de que a alteração

decorreu de um evenlo extraordinário, imprevisível, ou previsível, mas de

consequências incalculáveis, que tenha sido a causa do aumento de preços dos itens,

o que se traduz na teoria da imprevisáo, assim conceituada pelos autores Egon

Bockmann Moreira e Flávio Amaral Garcia (2024, p. 259-260):

A teoria da imprevisão nos conlratos administrativos tem origem
remota em decisóes do Conselho de Estado Francês. Ela e aplicável
para eventos que afetem a execuÇáo do contrato, desde que (j)
imprevisíveis à época da celebraçáo, ou previsiveis, mas de
consequências incalculáveis (ii) exteriores às esferas subjetivas das
partes e (iii)causem abalo na economia do contrato administrativo.
tI
A teoria da imprevisâo trata de eventos que náo tornam impraticáveis
as prestaçÕes cometidas à parte, apenas muito mais onerosas. Trata-
se de encargo oriundo de fato que, nada obstante alheio ao contrato
em si mesmo e às partes signatárias, perturba a economia do contrato
e gera prejuízo à parte que tem o dever de executá-lo. O devedor da
obrigaçâo só poderá cumprir o pactuado às custas de sacrifício
exraordinário, destoante dos riscos do negôcio que ambas as partes
pactuaram. O que sacrificará a rentabilidade do negócio.
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A força maior, o perigo de força e o caso fortuito são alteraÇôes
imprevisÍveis quando da execuçâo do contrato, cuja fonte ê alheia á
vonlade das partes. Além de nâo serem passíveis de antevisão pelas
partes contratantes, náo dependem da sua vontade, que náo possui
qualquer influência sobre tais eventos. Sâo dados objetivos os quais,
ao mesmo tempo em que vergam a vontade dos contratantes
impactam na economia do contrato administrativos e dificultam, senão
impêdêm a respectiva execução.
A aplicaçáo da ideia de força maior demanda que o evento invocado
seja dotado de três características: (i) lmprevisto, imprevisÍvel ou
inevitável; (ii) tenha ocorrido de forma independente da vontade
daquele que o invoca; e (iii) torne impossível a execução da obrigação
Em contratos administrativos ela tem dois efeitos primordiais: (r)

exonera o contratado da responsabilidade deconente da inexecução
do contrato e (ii) pode justiÍicar a Íesolução do contrato.
t.I
Por isso que, no âmbito da Lei n' 14j3312021, para além da força
maior efetivamente realizada (impossibilidade, absoluta e irreversÍvel,
náo imputável ao devedor, para a execução do contrato), tutela-se o
denominado "perigo de foça maio/' (diÍiculdades signiÍlcativas para a
execuçáo contratual) Mas isso derivado náo de razões inerentes à
ideia-motriz da Íorça maior, mas sim em decorrência do perigo ao
interesse público posto em jogo. Ou seja, ancilar às peculiaridades dos
contratos administrativos. (MOREIRA; GARCIA, 2024. p. 260).

Assim, percebe-se a diferença clarividente entre a força maior propriamente

dita e o perigo de força maior. Enquanto a pnrrreira impossibilita o contratado de cumprir

com suas obrigaçóes contratuais, exonerando-o das suas responsabilidades

deconentes da inexecuçáo, bem como justificando eventual resolução contratual, a

segunda se traduz em um risco iminente ao interesse público, ocasionado poÍ

dificuldades a que o contratado foi submetido no cumprimento do objeto do contrato.

Outrossim, a doutrina ainda faz distinçáo entre a força maior e o caso

fortuito em razão do grau de dificuldade que cada fenômeno taz paÂ o cumprimento

da avença. Enquanto na força maior, como dito anteriormente, resta a absoluta

impossibilidade de cumprimento da obrigação, no caso fortuito haveria a possibilidade

de execução do objeto contratual, mas às duras penas.
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Outros fatores que permitem a alteração contratual para reequilibrar a

relação, são a força maior, perigo de força maior e caso fortuito, que nas palavras dos

autores retro citados, signiÍica:
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Em resumo, pode-se aÍirmar que tanto a teoria da imprevisão quanto o caso

fortuito e a força maior advêm de fatos independentes da vontade dos contratantes, e

sua existência decorre de eventos que fogem da vontade das partes, instaurando

modificação econômica extraordinária na configuração do contrato.

Outro fenômeno que autorizaria o reequilíbrio econômico-financeiro do

contrato se trata do fato do prtncipe, que segundo Egon Bockmann Moreira e Flávio

Amaral Garcia (2024, p.264):

Ainda na lição dos autores (MOREIRA; GARCIA 2024, p.264-265)

A configureção do fato do príncipe exige a combinaçâo de quatro
elementos: (i) a existência de um contrato administrativo; (ii) a
superveniente ação concreta oriunda de um dos poderes públicos (lei,
medida provasória, regulamento, ato administrativo etc.), que não sob
o status de contralante; (iii) o nexo causal entre a providência pública
e seu impacto na economia do contrato, e (iv) a característica de
imprevisáo da medida adotada pelos poderes públicos.

Nesse sentido o fato do príncipe cria obrigações ao contratado, as quais

torna mais oneroso o cumprimento do contralo na forma como inicialmente previsto.

Lembrando, que essas obrigações não podem deconer da condição de poder público

contratante, mas sim de imposiçáo de deveres ou restriçõês, por exemplo, que sejam

aplicadas de forma geral ou a determinado seguimento a que o contratado faça parte e,

nesta condição, seja atingido por estar contratado.

Página 12 de 15

PREFEITURA MUNICIPAL 216L

Destaque-se, contudo, que tanto no caso de força maior e de caso fortuito,

as partes não têm qualquer força para quebrar o nexo de causalidade que se instala

entre o evento imprevisível e a extrema dificuldade ou impossibilidade de execuÇão.

(...) ocorre em razão de determinada manifestação dos poderes
públicos que impacta na economia do contrato. Sáo alteraÇÕes no
regime de execuçáo ou em sua técnica, impostas ao contratante
privado por ato ou fato de poderes públicos, desde que náo oriundas
do exercício de competências exercitadas sob o status jurídico de
contratante. As prestações definidas na contratação, bem como as
condiçóes ou conjunto de fatorês materiais, podem ter de ser
forçosamente alteradas para se adequar a esse fato incontornável.

Contudo, acaso o contratado não estivesse vinculado ao pacto com a

Administração, ele náo seria experimentaria o impacto. Portanto, percebe-se que o fato
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do príncipe é aquele que afeta o lucro projetado ou esperado do contratado, motivo pelo

qual tem de ser recomposto pela Administração contratante.

Necessário aleÉar, no entanto, que a ocorrência dos fenômenos

ensejadores do reequilíbrio ou extinção do pacto obrigacional deve ser

demonstrada com apresentação de provas da eÍetiva ocorrência da álea

extraordinária, isto é, dos acontecimentos imprevisíveis ou previsíveis, mas de

conseguências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução ou, ainda,

caso de força maior, caso foÉuito ou fato de príncipe.

Nesta vereda, após a autoridade competente avaliar o acervo fático-

probatório instruído pela requerente do reequilíbrio, poderá chegar nas seguintes

conclusóes, que podem, objetivamente, ser extraídas para auxiliar na tomada de

decisáo:

a) É juridicamente possível a concessão de reequilíbrio econômico-

Íinanceiro, desde que devidamente comprovada a oconência dos fatos

imprevisíveis ou, se previsíveis, de consequências incalculáveis, ou, ainda,

caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe, o que não pode ser

feito apenas pela apresenlação de notas fiscais de fornecedores da

contratada, conforme Acord âo n" 724912016 da Segunda Câmara do TCU;

b) Compete exclusivamente à empresa solicitante do reequilíbrio comprovar

os fatos alegados, o que não poderá ser feito de forma genérica, mas, sim,

indicando clara e objetivamente a repercussão dos fatos na execução da

prestação futura tornando-a mais onerosa, comprovando a oconência da

álea extraordinária;
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Para que seja conÍigurado algum dos fenômenos explicados alhures, é

imperioso que haja farta e eficiente instrução processual, suficiente para permitir uma

motivação consistente para a decisão, seja ela qual for, especialmente para permitir, no

caso do reconhecimento do desequilíbrio, uma conclusão no sentido da existência de

prejuizo anormal, que acarrete um ônus excessivo ao particular considerando a

elevaçâo dos custos totais da obrigaçáo a ser cumprida.
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c) Sobre o pedido de reequilíbrio, desde que corretamente instruído, a

Administração, motivadamente, deverá:

c.1) Reconhecer a existência do direito, se for o caso, analisar a

situação concreta e, entáo, promoveÍ as devidas adequaçóes, se esta

for a decisão administrativa de conveniência e oportunidade,

considerando o objeto e suas condições de execução;

c.2) Não reconhecer a existência do direito, se for o caso, informando

a beneÍiciária da ata de registro de preços seu dever de honrar com o

compromisso assumido, sob pena de aplicação das sançóes legais,

nos termos previstos no edital.

No caso ora em análise, todavia, esta Procuradoria Jurídica Municipal, salvo

melhor juÍzo, entende que a beneficiária da ARP náo logrou êxilo em comprovar a

ocorrência da álea extraordinária que permita a concessáo do reequilíbrio econômico-

Íinanceiro pretendido, na medida em que, nos termos da jurisprudência do TCU e do

TCE/PR, táo somente a apresentação de notas fiscais de fornecedores da contratada

não comprovam a ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, mas de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo ou, ainda, caso

de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe.

Desta forma, da análise da documentação que acompanhou a solicitaçáo,

não foi possível verificar, de fato, a comprovaçáo de fatos extraordinários que porventura

tenham alterado os preços registrados-

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica Municipal se maniÍesta pelo

indeÍerimento do pedido de reequilíbrio êconômico-Íinanceiro em relação ao lote

2, da Ate de Registro de Preços n" 3112024, conforme fundamentação constante do

presente parecer.

Registro que a análise consignada neste parecer se ateve às questões

luridicas observadas nos documentos anexados na solicitaÇáo.
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Destaca-se, ainda, que o presente parecer não possui condáo vinculativo ou

obrigatório, ficando a caÍgo do Gestor a tomada de decisão de mérito.

Por fim, recomenda-se o encaminhamento do presente expediente à

autoridade superior para apreciação e emissão de decisão de mérito.

É o parecer,

Nova Santa Bárbara/PR, 18 de março de 2025.
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PARECER DA FISCAL DA ARP N" 31/2024

Trata-se o presente expediente de pedido de reequilíbrio de preço do Item 1

- ABOCATH N' 20G, caixa com 50 unidades, cateter periférico, material do cateter:

polímero radiopaco, aplicação: venoso, material agulha: agulha aço inox, diâmetro: 20

gau, comprimento: cerca 30 mm, conector: conector padrão, componente l: câmara

refluxo c/ filtro, tipo uso: estéril, descaÍável. CATMAT 0437184 registrado na Ata de

Registro de Proços n" 3112024 do Pregão Eletrônico n" 16/2024, em atendimento a

solicitaçiio da Beneficiríria da Ata a empresa VALE COMERCIO DE PRODUTOS

MEDICOS E HOSPIALARES LmA, inscrita no CNPJ sob n" 32.635.445/0001-34.

Aduz a solicitante que o item I - ABOCATH N" 20G, caixa com 50

unidades, cateter periférico, material do cateteÍ: polímero radiopaco, aplicação: venoso,

material agulha: agulha aço inox, diâmetro: 20 gau, comprimento: cerca 30 mm,

conectoÍ: conector padrão, componente l: c&nara refluxo c/ filtro, tipo uso: estéril,

descaÍável. CATMAT 0437184, sofieu um aumento considenível no valor desse item

no mercado atual, e que o valor cotado à época da licitação não supre mais os custos e

insumos do contrato, propondo um reajuste de preço, do valor registrado de R$ RS

31,25 (trinta e um reais e vinte e cinco centavos) pam R$ 45,00 (quarenta e cinco reais).

Considerando o exposto, a Secretaria municipal de Saúde, entrou em

contato poÍ e-mail (em anexo) com a segunda colocada da Ata de Registro de Preço,

Empresa t^&P LIFE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALAR-ES

LTDA, a qual se recusou a realizar o contÍato referente ao item I - ABOCATH N' 20G,

caixa com 50 unidades, cateter periférico, material do cateter: polimero radiopaco,

aplicação: venoso, material agulhar agulha aço inox, diâmetro: 20 gaq comprimento:

cerca 30 mm, conector: conector padrão, componente l: câmara refluxo c/ filtro, tipo

uso: estéril, descaúível. CATMAT 0437184, pelo valor de R$ 31,99 (trinta e um reais e

noventa e nove centavos), referindo que esse produto teve um arunento acima do

esperado e que nesse momento o custo do mesmo supera o valor ofertado no processo.

Considerando as informações supracitadas, a Secretaria Municipal de Saúde

se manifesta favoravelmente ao deferimento do pedido de reequilíbrio do preço, uma
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vez que o pÍoduto em questão é de estrema importância para a assistência à saúde,

seudo sua escassez passível de gerar impactos sipificativos na qualidade do

atendimento e na seguÍança dos pacientes. O Abocath n' 20G é um cateteÍ intravenoso

utilizado para infusão de medicamentos, reposição de fluidos e coleta de amostÍas

laboratoriais, é um ilsumo essencial em uma variedade de procedimentos clínicos. A

sua indisponibiüdade limita consideravelrnente as ações da eqüpe de saúde, o que pode

ocasionar atrasos no inicio do tratamento, dificuldades no controle da farmacoterapia e

na realização de exames diagnósticos indispensáveis. Ademais, a carência do Abocath

pode obrigar a substituição por dispositivos altemativos, que nem sempre são

adequados ou eficazes em todas as situações clinicas, aumentando o risco de

complicações, tais como infecções locais (como flebite), exravasamento de substâncias

intravenosas e dificuldades no estabelecimento do acesso venoso. Em casos críticos, a

falta desse cateter pode ocasionar atrâsos substanciais no tratamento de pacientes em

esiado grave, como aqueles com desidratação sever4 choque hipovolêmico, sepse ou

outras condições clínicas que demandam um acesso vgnoso rápido e contínuo.

Portanto, a ausência do Abocath não compromete apenas o fluxo de trabalho

da equipe assistencial, mas também a qualidade do atendimento prestado, podardo

resultar em danos à saúde do paciente e contribür para o aumento da morbidade e da

mortalidade.

Diante do exposto, a Secretaria Municipal de Saúde reitera a necessidade do

reeqúlíbrio de preço, üsando garantir a regularização do fomecimento desse insumo

essencial e assegurar a continuidade do atendimento adequado aos pacientes.

Tendo em vista, que o valor registrado em ata pela empresa VALE

COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPIATARES EIRELE, do item

"ABOCATH No 20G, caixa com 50 unidades, cateter periférico, material do cateter:

polímero radiopaco, aplicação: venoso, material agulha: agulha aço inox, diâmetro:20

gau, comprimento: cerca 30 mm, conector: conector padrão, componente 1: câmara

refluxo c/ filtro, tipo uso: estéril, descaúável. CATMAT 0437184" não supre mais os

custos e insumos do contrato, considerando que a segunda colocada L&P LIFE

COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA se nega a entregaÍ

o produto por um valor inferior ao sugerido no Íeajuste e que o Departamento de

Compras da Prefeitura realizou uma cotação de pÍeços que demonstra alta nos valores
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do produto que é de grande importância, a Secretária Municipal de Saúde, opina pelo

deferimento do requerimento de reajuste de preço do item apresentado pela beneficiária

da ARP n' 3ll2024.

É o que se apÍesenta paÍa o momento.

Atenciosamente.

Nova Santa Bárb at4 26 de março de 2025.

g v.b
D«umno.srô.óo d'gr6lft nE
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Amanda Bortotti Nascimento Veroneze Menengolo

Fiscal do Conkato

Portaria no 0712024
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Gmail êpidemionsb <epidemionsb@gmail.com>

Abocath no 20G
2 mensagens

21 de março de 2025 às 15:09

Boa tarde!

Venho por meio deste, averiguar com a devida empresa, que é a segunda colocada na Ata
de Registro de Preço no3112024 do Pregão Eletrônico n'1612024 que tem como objeto o
registro de preços para eventual aquisição de materiais de enÍermagem, odontologia,
dentre outros, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, a
possibilidade de entregar o item 1:ABOCATH No 20G, caixa com 50 unidades cateter
periférico, material cateter: polímero radiopaco, aplicação: venoso, material agulha: agulha
aço inox, diâmetro: 20 gau, comprimento: cerca 30 mm, conector: conector padrão,
componente 1: câmara refluxo c/ filtro, tipo uso:estéril, descartável. CATMAT 0437184,
mantendo o mesmo valor.

Aguardo uma posição da empresa,

Alenciosamente,

Amanda Bortotti

Enfermeira e Fiscal de contrato

Portaria n'0712025

5\
\- rjl ata de ÍegistÍo dê prêço.pdf

488K

êpldemlonsb <epidemionsb@gmail.com>
Para: leplifeol@gmail.com

L.E.P LIFE <lepliÍeo'Í @gmail.com>
Para: epidemionsb <epidemionsb@gmail.com>

Boa tarde,

Sendo afim, não será possível aceitar o item

Agradecemos pela compreensão

LePLIFE
LauÍindo Gaspar
ffefio das mensâgens antêaiores ociiltol

21 de março de 2025 às 20:47

lnfelizmente esse produto teve aumenlo acima do esperado. Nessê momento o custo dele supera o valor ofertado no
Processo.
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DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Rel. Ata de Registro de Preço n" 3l/2024

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbarq no uso de suas atribuições legais,

considerando o pedido de realiúamento de preço solicitado pela beneficiada da SRP, a

cotação de preços efetuada pelo setor responúvel, o pareceÍ da fiscal da Ata de Registro de

Preço, a manifestação da segunda colocada pela impossibilidade de firmar compromisso, o

parecer jurídico e considerando que a unidade de saúde não pode ficar desabastecida do item,

cateter periférico, DEFIRO O PEDIDO conforme fundamentações adiante expostas..

ABOCATH N' 20G, caixa com 50 unidades, cateter periférico, material do

cateter: polímero radiopaco, aplicação: venoso, material agulha: agulha aço

inox, diâmetro: 20 gau, comprimento: cerca 30 mm, conector: conector

padrão, componente l: câmara refluxo c/ Íiltro, tipo uso: estéril, descaÍável.

CATMAT 04371E4 registrado na Ata de Registro de Preços n" 3l/2024 do

Pregão Efetrônico n' 1612024, em atendimento a solicitação da Beneficiária

da Ata, a empresa VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 32.635.44510001-34.

A beneficiaria, relata ter ocorrido aumento considerável no valor desse item no

mercado atual, e que o valor cotado à época da licitação não supre mais os custos e insumos

do contrato, propondo um reajuste de preço, do valor registrado de R$ R$ 31,25 (trinta e um

reais e vinte e cinco centavos) para R$ 45,00 (quarenta e cinco reais).

Os valores foram cotados a frm de verificar a lisura das alegações formuladas pela

empres4 com o resultado da cotação constatou-se a elevação do valor. Ato continuo o

parecerista ressalvou em seu parecer que a empresa nào apresentou documentos plausíveis,

não comprovando a iflea extraordiná,ria necessitia da a concessão do reajuste.

A fiscal entrou em contato com a segunda colocada e a mesma não possui

interesse em firmar compromisso com esta municipalidade, haja vista o valor do item

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Telefone - 43.326ê8í00 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/000160
E-mail: licitacar'?jrsb.or. eor .br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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aumentou de forma significativa. Na oportunidade a fiscal juntou comprovante de envio de e-

mail e apresentou parecer favorável em Íazão da essencialidade do item e de ser indispensável

para a rotina da unidade de saúde. Passa-se a fundamentação.

2 - FUNDAMENTÀÇAO

Nos termos do artigo 82, VI da lei 14.13312021 o edital de licitaçâo para registro

de preços observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor as condições para alteração de

preços registrados.

Na ata de registro de preços cláusula décima, item 6.10 "Na hipótese de

comprovação da majoroção do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos

valores praticados pelo mercado ".

Neste caso a beneficiaria apresentou nota fiscais, a administração efetuou pesquisa

de preços por intermédio do Setor responsável, comprovando-se efetivamente o pÍeço

praticado no mercado.

Pediu a beneficiaÍia o Íeajuste de preço, do valor registrado de R$ Rl§ 31,25 (trinta

e um reais e vinte e cinco centavos) para R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), conforme cotação

o valor permanece vantajoso para a Administração.

Ademais, embora o parecer jurídico seja contnírio, o mesmo nâo observou

elementos essenciais, tais como: a apresentação de pesquisa de preços, a essencialidade do

item, o interesse público, a legalidade (haja vista encontra-se respaldo legal e na SRP o pedido

de readequação do valor registrado), a continuidade do serviço público e interesse público.

O item é utilizado para infusão de medicamentos, Íeposição de fluidos e coleta de

arnostras laboratoriais, é um insumo essencial em uma variedade de procedimentos clínicos, e

a fiscal da Ata, enfermeir4 apresentou parecer sobre informando sobre as consequências de

sua falta.

O Abocath n" 20G é um cateter intravenoso utilizado para infirsão de

medicamentos, reposição de fluidos e coleta de amostras laboratoriais, é um

insumo essencial em uma variedade de procedimentos clínicos. A sua

2
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Telefone - 43.32@8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/000140

E-mail: licitacao'ii nsb. or.eor .hr - Nova Santa Bárbara - Paraná
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indisponibilidade limita consideravelmente as ações da equipe de saúde, o

que pode ocasionar atrasos no início do tratamento, dificuldades no controle

da farmacoterapia e na realização de exames diagnósticos indispensáveis.

Ademais, a carência do Abocath pode obrigar a substituição por dispositivos

altemativos, que nem sempre são adequados ou eficazes em todas as

situações clínicas, aumentando o risco de complicações, tais como infecções

locais (como flebite), extravasamento de substâncias intravenosas e

dificuldades no estabelecimento do acesso venoso. Em casos críticos, a1@!@

desse câteter Dode ocasionar atrasos substanciais no tratamento de

ntes em estâdo ye como ueles com desid ra o severà

choque hipovolêmico. seÍlse ou ou tras condicões clínicas oue demandam

um acesso venoso ráDido e contínuo. Portânto. a ausência do Abocath

não comDromete anenas o fluxo de trabalho da eouine assistencial. mas

também a qualidade do atendimen to Drestado. oodendo resultar em

da montalidade.

Vislumbra-se que a intemrpção acarretaria a rrualizaçào da máquina pública

colocando, inclusive, causaÍ danos a saúde do paciente.

Concernente a estes fatos por intermédio do Princípio da Continuidade dos

Serviços Públicos que a Administração desempeúa funções essenciais e importantes para a

coletividade, não podendo os serviços ser interÍompidos:

Por esse princípio entende-se que o serviço público, sendo a forma pela qual

o estado desempenha firnções essenciais ou necessárias à coletividade, não

parar. Dele deconem consequências importântes: [...] 4. A faculdade que se

reconhece à Administração de utilizar os equipamentos e instalações da

empresa que com ela contrata, para asseguraÍ a continuidade do serviço. (DI

PIETRO,2021, p. 88)

Alem disso, é de extrema valia a análise do Princípio da Supremacia do Interesse

Público, cujo qual ensina que todos os atos devem ser em prol da finalidade pública, atingindo

um fim coletivo e não individual, no caso em apreço a não concessão acarretaria o

desabastecimento, atingindo diretamente o Interesse Público. Adiante veja sobre o referido

princípio:

3
Rua WatfÍedo Bittencoud de Moraes,222, Telêfonê - 43.32@8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001.60

E-mail: licitacarânsb.pr.eor .br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Apesar das críticas a esse critério distintivo, que realmente não é absoluto.

algumas verdades permanecem: em primeiro lugar, as normas de direito

público, embora protejam reflexamente o interesse individual, têm o objetivo

primordial de atender ao interesse público e bem estar coletivo. Além disso,

pode-se dizer que o direito público somente começou a se desenvolver

quando, depois de superados o primado do Direito Civil[...] e o

individualismo que tomou conta dos vários setores da ciência , inclusive a do

Direito, substituiu-se a ideia do homem como um fim único do direito

(própria do individualismo ) pelo princípio que hoje serve de fundamento

para todo o direito público e que vincula a Administr-ação em todas as suas

decisões: o de que os interesses públicos têm supremacia sobre os

individuais. (DI PIETRO, 2021, p.83).

Já o Princípio da Legalidade impõe à Administração o dever de observar a

legalidade e tipificação legal de seus atos e decisões, nâo podendo por simples ato

administrativo conceder direitos de qualquer espécie, criar obrigações ou impor vedações aos

administrados, para tanto, depende da lei (DI PIETRO, 2021, p. 83).

Como já exposto, a não concessão acarretaria o desabastecimento; a segunda

colocada não deseja hrmar compromisso, pois o valor aumentog conforme comprovante de

e-mail; um novo procedimento licitatório levaria meses ate sua finalização e entrega, inviável

neste caso o desabastecimento.

Entende-se por Proporcionalidade e Razoabilidade o Princípio pelo qual o

Administrador utiliza para alcançar seus fins, e deve ser utilizado e aplicado observando o

caso concreto:

Isto porque o princípio da razoabilidade, entre outras coisas, exige

proporcionalidade entre os meios de que se utiliza a Administração e os fins

que ela tem que alcançar. E essa proporcionalidade deve ser medida não

pelos critérios pessoais do Administrador, mas segundo padrões comuns na

sociedade em que vive; e não pode ser medida diante dos termos frios da lei,

mas diante do caso concreto. Com efeito, embora a norma legal deixe um

espaço livre para decisão administrativa, segundo critérios de oportunidade e

conveniência" essa liberdade às vezes se reduz no caso concreto, onde os

Rua WalfÍedo Bittencourt de Moraes,222, Telefone - 43 3266-8100 - C.N.P.J. N " 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacuo'Íiryb+r.gur=ú - Nova Santa Bárbara - Paraná
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fatos podem apontar para o Administrador a melhor solução [...]. (DI

PIETRO, 2021 , p. 95).

Além disso, o não deferimento afronta diretamente os direitos sociais previstos na

Constituição Federal de 1988.

Art. 6" São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a

moradi4 o transporte, o lazer, a seguranç4 a previdência social, a proteção à

matemidade e à infiincia, a assistência aos desamparados, na forma desta

Constituição.

Conforme exposto, dentro da legalidade, respeitando as cláusulas da SP& restou

demonstrado que a beneficirária da Ata de Registro de preço está cumprindo sem qualquer

prejuízo a administração pública municipal as obrigações pactuadas, que se mostÍa a mais

vantajosa nesta oportunidade, adequada e proporcional.

3. CONCLUSAO

Dá-se ciência da presente decisão ao Controle Intemo, para querendo apresentar

manifestação.

Nova Santa baru,27 de março de 2025

lério
pal

5

unl

Face ao exposto, AUTORIZO a adequação dos valores registrados conforme

requerimento da empres4 em anexo, a fim de evitar o comprometimento e causar danos

irreversiveis aos pacientes, em face do Interesse Público, Continuidade dos Serviços Públicos.

Legalidade, e conforme cláusula décima item 6.10 e artigo 6, inciso VI da lei 14.13312021,

pesquisa de preços realizada pelo Departamento de Cotações e parecer apresentado pela fiscal

de contratos.

Ruâ Walfredo Bittencourt de MoÍaes,222, Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P J. N.o 95.561 080/0001-60
E-mail: Iicitacao'0!!b-p],!g!=E - Nova Santa Bárbara - Paraná
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 32.635.445/000'l-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Recelta Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiíicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuÇão fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsiderâçáo para Íins de
certificação da regularidade Íiscal.

ConÍorme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documenlo tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certrdáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 09:53:00 do dia 1911212024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1710612025.
Código de controle da certidão: 837í.8A84.89A6.FE07
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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C.AÍXA ECONÔMICA FEOERTL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:

32.635.4451OOOr-34

VALE COM DE PROD MEDICOS E HOSPIT EIREU

AV LADISLAO GIL FERNANDEZ 10 / JARDIM BELO HORTZON / IVAIPORÂ /
PR / 86870-000

A Caixa Econômíca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Ídentíficada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 16103/2025 a L4 /O4 / 2025

Certificação Número: 2025031604335341548806

Informação obtida em 2l/03/2025 11:20:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httos://consulta-crÍ.caixa.qov brlconsultacrf/oaaes/consultaEmoreqador.isÍ 1t1

Endereço:



27tO312025. 'tl:20 about blank

21?6
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE rNscRrÇÀo

32.635.,í45/0001-34
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E OE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ÂBERÍURÂ
01102J2019

NOrrlE EMPRESARIAL

VALE COMERCIO OE PROOUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTOA

TiÍULO OO ESÍÀEELECIMENTO (NOME OE FANTA§IA)

EPP

orco E oEscRr OAATIVIDAOE

46.44.3.01 . Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

cÔDrGo E DESCRTÇÀO OAS^ÍVTOADES ECONÔMTCAS SECUNOÁRtAS

46.45.1.01 . ComéÍcio atacadista de instrumentos ê matêriais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboÍatóÍios
46.45.í.03 . Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46{.0Í . Comércio atacadista de cosméticos e pÍodutos de perfumaria
46.,19-4-08 - ComéÍcio atacadista do produtos d€ higi€nê, limpoza ô conssrvação domiciliaÍ
46,64{.00 . Comércio atacadista d. máquinas, aparelhos e oquipamentos para uso odonto.médico-hospitalar; partês o
peças

côDIGo E oEscRIÇÀo oA NÂTUREzA JURiDIcA

206.2 . Sociêdade EmpÍesária Limitada

LOGRAOOURO

R RIO GRANDE DO NORTE

ENOEREçO ELETRôNICO

VALEMEOICAMENTOS@HOTMAIL.COM

NU[IERO

380
COMPLEMENTO

CEP

86.870.000
AARRO/OISTFIITO

CENTRO
MUN]CiPIO

IVAIPORA PR

TELEFONE

(43) 3472-1605

ENIE FEOERAÍIVO RESPONSÁVEL (E FR)

srTUAÇÃO CÁOASTAÂ-

ATIVA
oaTA oa slruaçÃo CAoASTF L

01102t20'19

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRÁL

srTUAçÀO ESPECTAT- OATA DA SITUAÇÀO ESPECIAL

Página: 1/1

about blank 1t1

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2710312025 às 11:20:07 (data e horâ de Brasília).



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N" 03639í 733-25

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.635.445/0001-34
Nome: VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, cerlificamos que, veriflcando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍlcado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

\, natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2510712025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

2.177
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Estado do Paraná
SECRETARIA DE FAZENDA

DIRETORIA DE ARRECAOAçÃO E FISCALIZAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos N'2938 / 2025

CERTIFICAMOS, conforme requerido por MUNICIPIO DE NOVA SANTA

BARBARA. CPF/CNPJ n" 95.561.080/0001-60, para fins LICITAÇÃO, quc NÃO CONSTAM

DEBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de

melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nomc

dE VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CPF/CNPJ

n" 32,635.445/0001-34, situado(a) na cidade de Ivaiporã - PR.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

cÓDIGo DE AUTENTIcIDADE F03F49BD6C554DBEDB5EDB57o4o60F23

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIOADE A'TÉ 2610412025

FU NCIONÁRIO:WEB lvaiporã . PR, quinta-feira, 27 rnaÍço
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CERTIDÃO NEGÀT]VÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA (MÀTRIZ

E FILIAI S )

CNPJ: 32 .635 .445l 0001-34
certidão n" | L7 571316 / 2025
Expedição: 27 /03/2025, às 7l:20:47
Va]idadel. 23/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que vÀrE COMERCIO DE PRODUToS MEDICOS E HOSPITÀLÀRES LTDÀ
(I{ÀTRrZ E FILIÀIS), inscrito(a) no CNP,, sob o n" 32.635.445l0001-34,
NÃo coNsrÀ como inadimpfente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
cerLidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o ].2.440/20L1 e

13.46'1 /201,7, e no AEo 0l/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constanEes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InEernet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuit.amente.

TNFORMÀÇÃO TMPORTÀIIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transiLada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimenLos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição lega1, contiver força executj-va-
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CúUSULA PRIMEIRA

O presente termo aditivo tem por finalidade o realinhamento de preços do lote 2, registrado na

Ata de Registro de Preços n" 3112024, em atendimento à solicitação da Detentora da Ata, conforme detalhado a

seguir.

CúUSULA SEGUNDA

Os valores passam a ser os descritos no quadro abaixo:

CúUSULA TERCEIRA

Ficam ratiÍlcadas todas as demais condições conlidas na ata de registro de preços original,

exceto aquela allerada pelo presente teÍmo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - Site - www.nsb.pÍ.qov.br

Lote Código

do

produto

/serviço

Descrição Marca U nid último

Valor

registrado

Valor

Readequado

002 4671 ABOCATH No 20G, caixa com 50 unidades

cateter periférico, material catêter:pol imero

radiopaco, aplicação:venoso, material

agulha.agulha aço nox, diametro:20 gau,

comprimento:cerca 30 mm, conector:conector
padrã0, componente 1:câmara refluxo c/ filtro, tipo

uso:estéril, descartável. CATMAT 04371 84

SOLIDOR CX 31,25 45,00

PREFEITURA MUNICIPAL

3" TERMO AD|T|VO À ntl Oe neCtSrRo DE PREçoS N." 3í/2024

Ref. Pregão Eletrônico n'í6/2024

O MUNICíPrc DE NOVA SANTA BÁRBARA, com sede na RUa Walfredo Bittencourt dê

Moraes,222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, inscrita no CNPJ sob n" 95.561.080/0001-

60, representado neste ato por seu Prefeito em Exercício, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG

n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 563.69'1.409-10, denominado Órgão Gerenciador, e a empresa

VALE CoMERCIo DE PRoDUToS MEDICOS E HoSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob n". 32.635.445/0001-34, com endereço à Avenida Ladislao Gil Fernandez, No 10 - CEP: 86870000 -

Bairro: Jardim Belo Horizonte, lvaiporã/PR, neste ato representada pelo Sr. Bruno Tainan Paes da Silva, inscrito no

CPF sob n0. 077.418.739-54, RG n" 10.913.427-9, doravante denominado Detentora da Ata, em conformidade com a

Lei n" 14.13312021, em conformidade com a Lei n" 14.13312021, RESOLVEM, de comum acordo, por meio do

presente TERI\IIO ADITIVO, aditar a Ata de Registro de Preço n" 3112024, referentê ao Pregão Elelrônico n" 1612024,

cujo objeto é o registro de preços para eventual aquisição de materiais de enfermagem, odontologia, denke outros,

para supnr as necessidades da Secretaria lVunicipal de Saúde, Íirmada en 1110612024, mediante as seguintes

cláusulas e condições:



PREFEITURA MUNICIPAL

4 l5:l3:03 {3 00'

Bruno Tainan Paes da Silva

Empresa: Vale Comercio de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda

CN PJ: 32.635.445/0001 -3r4

eroneze Menengolo
eira Padrão

Fisca da ata - Portaria n' 712025

21,82OVASA A A A A
E por ser vontade das partes e validade do que Íoi ajustado, lavrou-se o presente Termo em 02

(duas) vias de igual teor e foÍma, que vai assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara,27 de março de 2025
Assinado de forma

cLAUDEMIR disitar por
CTAUDEMIR

VALERIO:56 vALERro:5636er40e1
0

369140910 Dados:202s.03.28
l2:00:35 -03'00'

Claudemir Valério

Prefeito em Exercício - 0rgão Gerenciador

BRUNO TAINAN Âssinado de Íorma digital

PAES DA PoÍ BRUNoTAINAN PÂEs

DA StLVÂ.o7741 873954
SILV A'.077 4187395 oados: 2025.03.28

F iscal

lk, L .,,à
Flávio dos Santos

istrativo - PortaÍia n' 7/2025

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenko, E 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná-tr-E-mail - licitacao@nsb.or.oov.br - Site - www.nsb. pr.oov.br

Amanda



2 i83Aos fiscais da Ata SRP n" 3112024 - Realinhamento de preços - Abocath
De LicilâÇão <licitacâo@nsb pÍ gov.bD

Pât-à Amandâ 8oíotti <êpidemionsb@gmâil-com>, Flscal de Contralos <Ísc6ladmnsb@gmail com'
Dât8 28/03/2025 11 56

E 3' Adírvo At3 31 2021 . Ptegão 16 2024 - Âbocêth pdí (-137 KB)

Bom dia,

Encaminho, em anexo, a cópia do 30 Termo Aditivo a Ata de R€gistÍo dB Preços no 31/2024 proveniente do Pregão Eletrônic, no '16/2024,

,irmada com a empresa VALE COMERCIO DE PRODUÍOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica d€ diÍeito privado, inscrita

no CNPJ sob no. 32.635.445/000'l-34.

O objeto do aditivo é o realinhamenlo de preços do lote 2.

Solcito que o acompanhâmento seja realizado, assegurando o cumpÍimento integral das obrigaÇões contÍatuais assumidas.

Elainê Crlstlna Luditk dos Santos

TeleÍone/whatsApp - 43-3266€1 í4

Att

J : luEltiluR|
i i.NOl/A SAIITA BÁR8ARÂ Lir_ir;r< lirr

..a ,.. , ,..'. .,
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Ano VIII
IMPRENSA OFICTAL -
Lei n" 660, de 02 de
abril de 2O13,
Responeivel pêlà Édição:
FLAVTO H EXÂtqJt SOTÍO MOnarR BnÂNCO

iário Oficial Eletrônico
Município de Nova Sarita Bárbara - Paraná
CLA UDEMIR VALERIO - Prefeito Municioal

Eüção N" 2918 - lt .ltnra llirhqra, Paraná SEXT..I-I:DIRÀ 2E l)l: lt,lkÇO DE 2l)25.

| - ,\tos (lo l'orlcr Iirccutivo
Ediçào 291812025 101' {)trta 2Bl03/202s

EXTRATO DO 3" TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 31I2!!?t

Reí. Preqào Eletrônico n' 1n1202!

ÓnoÃO e enErucnDoR: MUNICÍP|O DE HOvl saNtl gÁRB RA, com sede na Rua Walfredo Bittencourtde Moraes, 222 - Centro,

NWa Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, inscrita no CNPJ sob no 95.561.080/0001-60.

0BJETO: 0 presentc tcrmo aditivo tom por flnalidade o realinhamento de preços do lote 2, registÍado na Ah de Registro

de Preços n'31120?-4 em atendinrcnto à solicitação da Detenlora da Ata. Os valores passam a ser os descÍitos no quadro

abaixo:

Lote Código

do

produto

/serviço

002 4671

Descrição Marca

SOLIDORABOCATH

cateter peri

radiopaco,

agulha:agu

comprimen
padrã0, cor

uso:estéril,

No 20G, caixa com 50 unidades

férico, material cateter:polimero
aplicação:venoso, material

lha aço inox, diametÍo:20 gau,

to:cerca 30 mm, conector:conector
nponente 1:câmara reÍluxo c/ Íiltro, tipo
descartável. CATMAT 04371 84

DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2025

Unid Ultimo

Valor

registrado

Valor

Readequado

CX 31,25 45,00

Diáíio Oficial Elctíônico do Município de Nova Santa BárbaÍa
Rua !V. Í.odo Bitloncourl da lúoíâes n'222 - Centro

Í ono/l:ax (43) 3266 8100
E-marl: d,dr ooÍic,al@nsb oí qov.bí / Dmnsblonsb.or.oov.br

:134
PODER EXECUTTVO

oETENTORA DA ATA: VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICoS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscÍita no CNPJ sob n". 32.635.445/0001-34, com endereço à Avenida Ladislao Gil Fernandez, No 10 - CEP:

86870000 - Bairro: Jardlm Belo Horizonte, lvaiporã/PR.



Portà|. Nacionat de Contrâtâçôls PúbLicas q
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ô ) 4i!§

Ata no 31,/2024
U I Erno o I 0 o tiz oçõo 1 4 /OO / 20 2 4

LocaL Novâ Sânta Bárbara/PR órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Modalidade da contratação: Pregão - EtetÍônico

Í»tâ dê dlvulgôçáo noPNCPt 74/06/2024 Datã de assinaturat ll/06/20.24 Vlgênciia: de 1VO6 /?O24 alO/O6/2O25

ld ata Pl,lcP: 95561080000160-1-000033/2024-000015 Fontê: Equiptano Sistemas LTDA./ Equipláno Sistemas

ld contràtação PNCP: 955610800001ô0-1-000033/2024

objeto:

RêgistÍo dê pÍecos para eventua[ aquisicao de materiais de enfermagem odontotogia dentre outÍos PaIa suPrir as

necessidàdes dâ Secretaria MunicipaL de Sâude

Arquivos Histórico

Nome Dâta _

Ata'/.? OSRP, :2O úaCZi"BA%2O 3lr"2F 2O2 4 14/06/2024

liá2OTeímo:Z2oaditivo"z20 Aia"(.2OSRP42O n%2O31 - 2024 24 /10/2424

z"/"C?i (,BA%zOleí no%zoaditivo%2Oatê:á2OSRP/"zO 1ZC2%BO'42O31"12F 2a 24

/:i . Ê. :t-i ):eci-1] :.i! =--,1.íj ir.itai:a=:: Public,s iF|jCP) e
eii:iiacr 3 ç;=.'lgJt-.-5 c.- n=.;...ilzêijà Ê üt)íic:jtoiiar a03 àl.Js

ô:.: i.!s + a:)-irê:as úCn-.:.rsa.a.ivlrs ic"rcêdos lx:io no,jei

()

E O,^rid<. Freio C+ilL,, Cc:icí dâ Q.ae :'.licio:aa (;e Co.ti:ltaÇóes ÊLrbi:ci'rs Lr-!-l

cclíJgi.iírl) Cctitv-.:J..!,c cotj] :.:-:s :iiilil,:eaí:r êstaai{i aííjât ::a :jêlir,Cto nê i O 7t}4

,-le c: cie arrosto dç 2C2i

C-.t drrse::voiviir--(-ric ac5.; :t-r.+i rlc Pcrt3l ê ulri:!-rJL1rçc conjuÍrto de co!]strrç.i.J
clt.ul.'r,r ci:Ícepi;5o .i.r cià l',ijài. aor]:o:o-aar,:io ri-^lc-.; i!-l(iir:c(ií.),{ .) corlilcr c .lludi(lr:,

ccl.niiô

< Vottar



PREFEITURA MUNICIPAL 2186
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
DE PREGÃO ELETRÔNICO N" I 6/202.I

Aos 03 dias do mês ablil de 1025, lavrei o presente termo de juntada de folhas
no processo licitatório de Pregão Eletrônico n" 16i 1014, numeradas do no l-{-il
ao no 148(r, que corresponde a este termo.

Rua walfredo Bi(encoud de MoÍaes n'222, Certro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbar4
PaEná - E-mail - licilacào i,i nsb.pr.sor'.br - B urr -nsb.or-eov.hr


